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INDICAÇÃO   Nº  12  /2023 

 
 
                                          Indico ao Prefeito Municipal de Pedreira, que 
determine a Secretaria Municipal competente, que se mantenha contato 
junto a “Empresa de Transporte Coletivo - Fênix“que presta seus 
serviços aos cidadãos pedreirense, objetivando se obter da mesma 
providencias e esclarecimentos quanto as constantes reclamações que 
estão chegando até este vereador, com relação à dificuldade do munícipe 
em conseguir falar via telefone com guichê da mesma, a falta de 
informação do horário de atendimento, se o colaborador da mesma tem 
horários específicos de trabalho e descanso. 
 
    Indico ainda, que após o contato da prefeitura e o 
retorno da empresa, que este vereador seja cientificado, para que de 
posse de tais informações, possa prestar seus esclarecimentos a 
população. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                            A medida acima tem como objetivo 
proporcionar os esclarecimentos solicitados a população, e que a 
empresa, providencie a solução de possíveis falhas que possam estar 
ocorrendo . 
 
    Portanto, que a administração municipal 
providencie o atendimento da presente solicitação. 
 
 
 Sala das sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira em 20 de janeiro 
de 2023.  
 
                                                       CLAUDIO LUIZ CASSIANI                 
                                                      “CLAUDINHO CASSIANI”     

                        VEREADOR                                
 
 


